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Professor substituto temporário - Edital nº 53/2023. 
 

Convocação 
 
Convocação dos candidatos a professores substitutos vinculados ao Edital nº 53/2023 e suas retificações, conforme classificações e cronograma citados neste 

documento. 
Ficam convocados, os candidatos a professores substitutos vinculados ao Edital nº 53/2023 e suas retificações, das classificações constantes do quadro à 

comparecerem presencialmente para os procedimentos assinalados no dia e horário indicados abaixo. 
 

 O candidato que possuir algum impedimento judicial, administrativo ou não atender às normas do edital, suas retificações e a legislação vigente, não estará 
habilitado para ser contratado. 
 

Regional    Geral  
 

A Coordenação Regional de Ensino Taguatinga convoca os candidatos para: 
 

 
 - Banca de aptidão 

 
 

 - Entrega de documentos 
Contração Temporária. 

 - Bloqueio de carência para 
Contratação Temporária 

 
Local: Coordenação Regional de Ensino de Taguatinga - QNB 01, Área Especial 01 - Taguatinga Norte 
 
Telefone de Contado: (61) 3901-6662  E-mail: cretag.unigep@se.df.gov.br 
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Cronograma 
 

Componente 
Curricular 

TURNO 
INSCRIÇÃO CANDIDATO 

Ordem  
Convocação 

Entrada 
Melhor  

Classificação 
AMPLA PCD PNP HIPO DIA HORA 

DIURNO NOTURNO 

SOCIOLOGIA Diurno  0323150843 VERONICA LOUZEIRO CASTRO PEREIRA 1 AMPLA 1 1    05/02 10h30m às 11h 

SOCIOLOGIA Diurno  0323125295 EDUARDO BRAGA DE FATIMA 2 AMPLA 2 2    05/02 10h30m às 11h 

SOCIOLOGIA Diurno  0323139367 KAMILA BRAGA RODRIGUES 3 AMPLA 3 3    05/02 10h30m às 11h 

SOCIOLOGIA Diurno  0323120227 CARLOS WENDEL LOPES OLIVEIRA 4 AMPLA 4 4    05/02 10h30m às 11h 

SOCIOLOGIA Diurno  0323116455 WELTON ALVES DA SILVA 5 PNP 1 16  1  05/02 10h30m às 11h 

SOCIOLOGIA Diurno  0323117984 PHILLIPE MATEUS CAMPOS BRITO 6 AMPLA 5 5    05/02 10h30m às 11h 

SOCIOLOGIA Diurno  0323129369 ALANA CARVALHO PINHEIRO 7 AMPLA 6 6    05/02 10h30m às 11h 

SOCIOLOGIA Diurno  0323151645 AISSA SIMAS PETRONILHO 8 AMPLA 7 7    05/02 10h30m às 11h 

SOCIOLOGIA Diurno  0323114821 PAULO ROBERTO RABELO COUTINHO 9 PNP 2 22  2  05/02 10h30m às 11h 

SOCIOLOGIA Diurno  0323126050 BARBARA DE CARVALHO COSTA 10 HIPO 1 19   1 05/02 10h30m às 11h 

SOCIOLOGIA  Noturno 0323146839 GUSTAVO FURIA LOPES 1 AMPLA 1 1    06/02 19h às 19h30m 

SOCIOLOGIA  Noturno 0323135953 AMANA DOS SANTOS NESIMI 2 AMPLA 2 2  1  06/02 19h às 19h30m 

SOCIOLOGIA  Noturno 0323131016 MYRIAN JOANE ROCHA EVARISTO 3 AMPLA 3 3    06/02 19h às 19h30m 

SOCIOLOGIA  Noturno 0323143406 ROSENI PEREIRA LEITE 4 AMPLA 4 4    06/02 19h às 19h30m 

 
Informações complementares 

 
Avisos 

 

- Os professores substitutos somente poderão bloquear carência após sanadas as pendências. Todos os professores substitutos convocados para bloqueio deverão 
apresentar documento de identificação pessoal com foto (original). Os procuradores deverão apresentar procuração registrada em cartório e seu documento de 
identificação pessoal com foto (original). 
 
- O não comparecimento do candidato na data e horário designados na lista de convocação destinada ao bloqueio de carência ensejará seu reposicionamento para o final 
do Banco de Reservas, sendo caracterizado como recusa. 
 
- A recusa em bloquear carência ensejará o reposicionamento para o final da fila. 
 
- Os candidatos convocados que, por ocasião de não ter mais carências disponíveis para ofertar, preservarão sua classificação e deverão aguardar a oferta de novas carências ao longo 
do ano. 
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- Objetivando a agilidade no atendimento, escolha e bloqueio da carência, bem como, a fim de evitar longas esperas, solicita -se que o(a) candidato(a) elenque as 
prioridades para bloqueio de carência e pesquise previamente a localização das unidades escolares vinculadas à CRE Taguatinga. Sugere-se que o(a) candidato(a) faça 
uma pré-seleção de 03 unidades escolares que sejam de seu interesse. Não será permitido que o(a) candidato(a), no ato da escolha e bloqueio da carência, faça buscas 
pela localização do local pretendido, pois tal prática torna o processo extremamente lento e moroso, comprometendo o cronograma de atendimento aos demais 
candidatos convocados. 


